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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 2312.01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 3011.2020-02-DIV 
ÓRGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO CURU - CE. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO, ASSISTENCIA SOCIAL, SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO  LUIS  DO CURU - CE. 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS. 
TIPO: MENOR PREÇO 
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 2312.01/2020. 
REGIME DE EMPREITADA: MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE 
FORMA DE ExEcugÃo INDIRETA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS DO CURU - CE, através das 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, ASSISTENCIA 
SOCIAL, SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU - 
CE, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicado fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor 
Preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. 0 procedimento 
licitatório obedecerá A Lei n° 8.666, de 1993, A Lei Complementar n° 123, de 2006, 
bem como A legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 13 de Janeiro de 2021. 
Horário: 09:00h. 
Endereço: RUA ROCHAEL MOREIRA, CENTRO, S/N, CEP: 62.665-000,  SAO LUIS  
DO CURU - CE. 

1. DO OBJETO 
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO, 
COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, AUDITORIA INTERNA 
E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS, INCLUINDO SISTEMA, 
ORIENTANDO OS AGENTES PÚBLICOS QUANTO A GESTÃO DE ATIVOS E 
FLUXO DE DESPESAS E ATOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU - CE, conforme detalhes 
técnicos constantes do Projeto Básico; 
1.2. A licitação será realizada por LOTE, conforme orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários, constante do Projeto Básico; 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. DOS ANEXOS DO EDITAL 
2.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
2.1.1. ANEXO I - Projeto básico; 
2.1.2. ANEXO II - Termo de credenciamento / procuração; 
2.1.3. ANEXO  III  - Modelo da Proposta de Preços; 
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2.1.4 ANEXO IV - Declaração fatos impeditivos; 
2.1.5 ANEXO V - .Declaração do Menor; 
2.1.6 ANEXO VI - Dedaração de ME/EPP; 
2.1.7 ANEXO VII - Minuta do Contrato; 

3.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
Certame serão provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
12.368.0007.2.036.0000 - GESTÃO  ADM  DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO, 10.122.0007.2.065.0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, 04.122.0007.2.017.0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DO GOVERNO MUNICIPAL e 08.122.0007.2.085.0000 - GESTÃO  ADM.  DA  SEC.  DE 
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

4.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderão participar da presente licitação todos os interessados (pessoas físicas e 
jurídicas) pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme nos respectivos atos constitutivos, devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, e 
que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos; 
4.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
4.2.1 - Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretada; 
4.2.2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.3 - Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL de  SAO LUIS  DO CURU - CE, nos termos do inciso Ill do artigo 87 da Lei 
n° 8.666, de 1993, e decretos regulamentadores; 
4.2.4 - Que tenham sido declaradas inid6neas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
4.2.5 - Que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6 - Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
4.2.7 - Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
4.2.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° 
da Lei n°8.666, de 1993; 
4.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante; 
4.4 - Não poderão participar, ainda, as empresas cujos sócios ou integrantes 
participem, a qualquer titulo, simultaneamente, de outras organizações candidatas a 
este certame. 
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5.0 - DAS CONDIÇÕES DE CADASTRAMENTO 
5.1 - Os licitantes não cadastrados junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  
DO CURU - CE, deverão efetuar, até 03 (três) dias antes da abertura dos envelopes 
de habilitação, o seu cadastramento na sede da PREFEITURA MUNICIPAL  SAO 
LUIS  DO CURU - CE, RUA ROCHAEL MOREIRA, CENTRO, S/N, CEP: 62.665-000, 
no horário das 8h ás 12h, devendo para tanto, apresentar os seguintes documentos: 

5.1.1 - PESSOAS JURÍDICAS devem apresentar os seguintes: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
e) CCMEI - Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedores Individuais; 
f) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dirigentes; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Municipal, Estadual ou Distrital), 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/Seguridade Social, mediante 
certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos 
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e municipal, do domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
j) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial 
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos 
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.; 
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14) o balanço patrimonial a ser apresentado, deverá ser referente ao exercício/ano de 
2019 conforme o  art.  1.078, do Código Civil e posicionamento do TCU 
(Acórdão2.669/2013, Acórdão 1.999/2014, Acórdão 116/2016-Plenário e Acórdão 
2.145/17-Plenário); 
15) 0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado 
da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social na forma do item anterior, conforme  art.  1.179 § 02 do Código Civil e 
artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual); 
m) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridicadentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias; 
n) Comprovante de registro junto ao conselho competente; 
5.1.1.1 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 
realizadas ou da respectiva consolidação contratual, se for o caso; 

5.1.2 - PESSOAS FÍSICAS devem apresentar os seguintes: 
a)C6pia da cédula de identidade (RG); 
b)Cópia da prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), juntamente 
com o comprovante de situação cadastral; 
c)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da licitante; 
d)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
e)Cópia do comprovante de registro/inscrição na entidade profissional competente 
(carteira de registro profissional); 
f) Certidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a inscrição 
e habilitação para o exercício da profissão por parte da licitante; 
g) Cópia do Comprovante de Residência (atualizado em nome do licitante) ou 
Declaração de Residência; 
h) Certidão Negativa de Execuções Patrimoniais expedida pelo Distribuidor da sede 
da pessoa física, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

5.2 - As licitantes (físicas e jurídicas) deverão apresentar a documentação constante 
acima, em cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da 
Imprensa Oficial, e protocolar na Comissão de Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL  SAO LUIS  DO CURU - CE, RUA ROCHAEL MOREIRA, CENTRO, S/N, 
CEP: 62.665-000, no horário das 8h As 12h; 
5.3 - As licitantes (físicas e jurídicas) CADASTRADAS deverão estar com o cadastro 
ATUALIZADO, principalmente no tocante as certidões e demais documentos que 
necessitem de atualização, até o 03 (terceiro) dia que antecede o certame licitatório. 

6.0 - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As empresas participantes poderão ser representadas no processo por seus 
titulares ou por representantes legais munidos de instrumento de mandato com / 
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poderes específicos para a prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, 
inclusive o poder de interposição de recursos e desistência expressa aos mesmos; 
6.2 - O credenciamento poderá ser realizado pela licitante, ou seu representante, que 
deverá comparecer no local, data e horário indicados no preambulo deste edital, 
apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar credenciamento 
como participante desta Licitação, munido da cópia autenticada do CPF e carteira de 
identidade, ou de outro documento oficial e do documento de procuração com firma 
reconhecida, com poderes para praticar todos os atos em nome da proponente, 
inerente a este certame; 
6.2.1 - O instrumento de procuração (pública ou particular) deve constar os poderes 
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os atos do 
certame, devendo vir acompanhado de cópia autenticada dos documentos de 
constituição da empresa (estatuto, contrato social ou registro de empresário 
individual), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
6.3 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal que, 
devidamente munido de instrumento hábil de mandato, será o único admitido a intervir 
nas fases do processo licitatório; 
6.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006, deverão apresentar Declaração de enquadramento e tratamento 
diferenciado para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, (conforme modelo 
anexo a este Edital- Anexo VII), acompanhada da certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8' da I nstrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 
6.5 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração; 
6.6 - As licitantes que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006; 
6.7 - As licitantes pessoa física para cadastramento deverá apresentar cópia 
autenticada da cédula de identidade (RG) e da prova de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF); 
6.8 - Em atendimento ao § 2° do  art.  22 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, as licitantes (físicas e jurídicas) deverão apresentar juntamente com a 
documentação de credenciamento, cópia do  CRC  - Certificado de Registro Cadastral, 
como condição de participação neste certame. 

70- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DE PROPOSTA 
DE PREÇOS. 
7.1 - Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes, de documentos, um 
contendo os documentos de habilitação, um contendo proposta de preços; 
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7.1.1 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues 
até o último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública; 
7.1.1.1 - Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE «CIDADE» 
TOMADA DE PREÇOS N° «NO_LICITACAO» 
SESSÃO EM / 	I 	, AS h 

7.1.1.2 - Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas 
não gerarão efeitos como proposta; 

7.2 - A licitante interessada em participar da licitação, deverá entregar 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, os documentos relativos 
habilitação, proposta de preços rubricados no fecho e identificados com o nome da 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N°01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE «CIDADE» 
TOMADA DE PREÇOS N° «NO_LICITACAO» 
PAZ .A. 0 SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE]. 
[ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E FAX DA EMPRESA LICITANTE]. 

7.3 - Não serão recebidos, em nenhuma hipótese, envelopes de habilitação e de 
proposta de preços depois de iniciada a sessão de abertura dos mesmos. 

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPES N° 01) 
8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão 
de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro 	de 	Empresas 	I nidõneas 	e 	Suspensas 	CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   
b) Cadastro 	Nacional 	de 	Empresas 	Punidas 	CNEP 
(http://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/cnep);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade (http://www.enj.jus.briimprobidade  adm/consultar requerido.php); 
81 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-Ao em nome do licitante e 
também de seu sócio majoritário/administrador ou representante legal, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 
8.3 - Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 
condições de participação, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada; 
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8.4 - Os documentos exigidos para habilitação a seguir poderão ser apresentados e 
cópias reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão 
da imprensa oficial; 
8.5 - Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação 
no 
Certame e inexistência de sanções, a habilitação das licitantes(fisicas e juridicas)será 
realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

8.6 - 0 envelope de habilitação quais dizem respeito a PESSOA JURÍDICA deverá 
conter os documentos a seguir relacionados: 
8.6.1 - Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Municipal, Estadual ou Distrital), 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/Seguridade Social, mediante 
certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos 
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital, do 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

8.6.2 - Relativos à Qualificação Técnica: 
a) Certidão de Registro ou quitação da Pessoa Jurídica e dos profissionais responsáveis, 
na entidade profissional competente -  CRC  ou CRA; 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante prestou serviços compatíveis. 
bl) Comprovação de a PROPONENTE possuir em quadro profissional (is) com experiência 
ou certificação técnica ao menos 01(um) profissional de nível superior ou técnico em 
administração ou contabilidade com registro em órgão competente  CRC  ou CRA, dentro do 
prazo de validade. 
b2) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de copia do contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrados na junta comercial; 
b3) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregatício através de copia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b3) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura do certame. 

8.6.3 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias; 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial 
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos 
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.6.4 - Declarações: 
a) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Art.32, §2°, 
da Lei n.° 8.666/93), conforme modelo anexo a este Edital - Anexo VI; 
b) para fins do disposto no inciso V da  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, conforme modelo anexo a este Edital - Anexo VI. 

8.7 - 0 envelope de habilitação quais dizem respeito a PESSOA FÍSICA deverá 
conter os documentos a seguir relacionados: 
8.7.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da licitante; 
8.7.2- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
8.7.3 - Cópia do comprovante de registro/inscrição na entidade profissional 
competente (carteira de registro profissional); 
8.7.4 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado 
eficientemente serviços compatíveis em características, prazos e condições com os 
serviços objetos da presente licitação; 
8.7.5 - Certidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a 
inscrição e habilitação para o exercício da profissão por parte da licitante que prestará 
os serviços objeto desta licitação; 
8.7.6 - Certidão Negativa de Execuções Patrimoniais expedida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa física, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 
8.7.7 - que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Art.32, §2°, 
da Lei n.° 8.666/93), conforme modelo anexo a este Edital -Anexo VI; 

8.8 - Os licitantes (físicas e jurídicas) que não atenderem às exigências legais 
previstas serão considerados inabilitados, ficando excluídos das fases subsequentes 
desta licitação, conforme preceitua o Parágrafo 4° do  Art.  41 da Lei n° 8.666/93. 
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9M - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
9.1 - Será considerado inabilitado a licitante que não apresentar os documentos 
exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte; 
12.2 - A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação das licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das 
licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1 - A Proposta de Preços será avaliada e classificadas em função dos 
documentos, informações e preços fornecidos pelas licitantes; 

10.2 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os 
Documentos de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, a PROPOSTA DE 
PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope 
fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

10.3- Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
b) Preço unitário por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 
C) Prazo de validade da Proposta, que será de, no  minim,  60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de vigência do contrato que será de 12 (DOZE) MESES, sendo que sua 
execução será de 12 (DOZE) MESES, sendo admitida prorrogação por se tratar de 
serviços de natureza continuada, nos termos do  art.  57, II da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - Os valores contidos no Termo de Referência/Projeto Básico serão 
considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o 
símbolo da moeda (R$); 
10.5 - Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter 
apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
10.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com: 
10.6.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
10.6.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou 
qualquer infrações; 
10.6.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução dos serviços. 
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14.0 - DOS RECURSOS AOS ATOS LICITATÓRIOS 
14.1 - Os atos realizados pela Comissão de Licitação cabem recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata; 
14.2 - 0 recurso será dirigido a Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, 
dirigi-lo A Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO 
CURU - CE, devidamente instruido, devendo neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias ateis; 
14.3 - 0 recurso nas fases de habilitação e julgamento das propostas terá efeito 
suspensivo, deverá ser manifestado por escrito e ser dirigido por escrito a Comissão 
de Licitação e entregue mediante protocolo na Comissão de Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL  SAO LUIS  DO CURU - CE, RUA ROCHAEL MOREIRA, 
CENTRO, S/N, CEP: 62.665-000, no horário das 8h As 12. 
14.4 - Não serão levados em consideração os recursos interpostos fora do prazo e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

15.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1 - Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido A 
autoridade competente para que se proceda A devida adjudicação e consequente 
homologação do objeto licitado A licitante vencedora, observados os respectivos 
prazos recursais; 
15.1.1 - A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será considerada 
definitiva após homologação realizada pela autoridade competente da PREFEITURA 
MUNICIPAL de  SAO LUIS  DO  GURU  - CE e as intimações dos respectivos atos serão 
precedidas nos termos do parágrafo 4° do artigo 109 da Lei n° 8.666/93; 
15.2 - Em conformidade com a Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL de  SAO 
LUIS  DO CURU - CE, caso tenha conhecimento posterior ao julgamento da licitação, 
sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou administrativa 
da adjudicatária, através de despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante 
vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido A assinatura do "Termo de 
Contrato", sem que caiba a mesma direito a indenização ou ressarcimento, e sem 
prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurando o contraditório e ampla 
defesa; 
15.3 - A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

16.0 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
16.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) 
dias ateis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob 
pena de decair do direito A contratação, observadas ainda as regras do  Art.  81 da Lei 
n° 8.666/93 e alterações; 
16.1.1 - 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração; 
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16.2 - É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o Contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 
ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
neste Edital. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
17.1 - Nos termos do  art.  65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18.0 - DO REAJUSTE DE PREÇO 
18.1 - 0 preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. 0 
índice de reajuste será o IGP-M/FGV - Índice Geral de Preços do Mercado. 

19.0 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1- 0 contrato terá vigência da data de sua assinatura por até 12 Meses, 
prorrogáveis na forma do inciso II do artigo 57 da Lei N.° 8.666/93, conforme previsto 
no termo de contrato. 

20.0 - DO PAGAMENTO 
20.1 - 0 prazo para pagamento dar-se-6 até 30 (trinta) dias após à prestação dos 
serviços, comprovadamente realizados, mediante emissão de nota fiscal, 
acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento de 
regularidade fiscal da Contratada; 
20.2 - 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo funcionário do setor 
competente para fiscalização dos serviços, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada, desde que sejam atendidas pela CONTRATADA as condições seguintes: 

a) Entregue à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida com, no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência ao vencimento, acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal obrigatória (Receita Federal, Divida Ativa da 
União, FGTS, INSS e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais), 
devidamente atualizadas; 

b) Indique o n° do contrato, o n° do processo e/ou n° do certame desta 
Licitação; 
20.3 - A aceitação dos serviços será efetuada pelo setor responsável pela respectiva 
solicitação, para posterior encaminhamento da Nota Fiscal para liquidação e 
pagamento; 
20.4 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 
subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante; 
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20.5 - 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente; 
20.6 - Nenhum pagamento será efetuado A licitante devedora, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta 
como penalidade; 
20.7 - Os pagamentos poderão também ser efetuados através de emissão de cheque 
em favor da mesma, mediante o recebimento da nota fiscal, em (duas) vias, com a 
discriminação do serviço executado. 

21.0 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta 
Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos 
devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas As seguintes cominações, 
cumulativamente ou não: 
I - advertência; 
II - multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços 
executados; 
b) Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias após 
o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços; 
c) Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da 
data da notificação, 2% (dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, até o 
limite de 10% do valor dos serviços não corrigidos; 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, 
entendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem A 
data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 
do valor contratado, para cada evento; 
Ill - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior; 
21.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita 
As penalidades tratadas nos incisos  III  e IV do subitem 21.1: 
I. Pei()  descumpnmento do prazo de prestação dos serviços; 
II. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos 
serviços, caracterizada se o atendimento A solicitação não ocorrer no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; 
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Ill. Pela não execução da prestação dos serviços de acordo com as especificações e 
prazos estipulados neste Edital; 
21.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 
durante o prazo de execução contratual; 
21.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis; 
21.5 - Poder-se-6 descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida 
ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei; 
21.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

22.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL de  SAO LUIS  DO  GURU  - CE, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos anteriores à data de abertura do certame; 
22.2 - As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem 
disposições legais, especialmente da Lei n° 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
22.2.1 - Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 5 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo 

Administração responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; 
22.2.2 - Por parte da licitante, desde que protocole o pedido até o 2° (segundo) dia  OW  
que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a 
comunicação não terá o efeito de recurso; 
22.2.3 - As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o 
prazo de consulta, e encaminhada a todos os interessados por meio de endereço 
eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as 
informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de 
inteirar- se sobre o teor do documento; 
22.3 - Incumbe exclusivamente a licitante analisar minuciosa e cuidadosamente este 
Edital e seus Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações 
técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução 
do objeto desta licitação; 
22.4 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
22.5 - A participação nesta licitação implica plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como escrito e 
devidamente fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação dos serviços; 
22.6 - É facultada à Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 
22.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado 
os princípios da isonomia e do interesse público; 
22.8 - As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

22.9 - 0 Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL de  SAO  LUÍS DO CURU - CE, situada na, RUA 
ROCHAEL MOREIRA, CENTRO, S/N, CEP: 62.665-000, no horário das 8h ás 12., 
podendo-se ainda, obter informações pelos telefones n°: (085) 996659737; 
22.10 - As licitantes que optarem por retirar o edital na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL de  SAO  LUÍS DO  GURU  - CE, deverá arcar com o custo da reprodução 
gráfica  (art.  32, §5°, da Lei n° 8.666/93), mediante pagamento da taxa de R$ 20,00 
(vinte) reais; 
22.11 - 0 Edital também será disponibilizado aos interessados, no endereço 
eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov.bd; 
22.12 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos 
serviços que forem adjudicados em consequência desta licitação, sem expressa 
autorização da PREFEITURA MUNICIPAL de  SAO  LUI bo CURU - CE. 

São  Luis do Guru - GE, 23 de D embro de 2020. 
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